
A FõRTAL'EZÃ
GABINETE DO VEREADOR WELLINGTON SABÓIA

IN'DICAÇÃO 01!G /20 13
Determina que em todos os centros de saúde
da cidade de Fortaleza, a Secretaria Municipal
de Saúde, disponibilizem aos usuários, as
especialidades e horários de atendimento
dos profissionais de saúde.

o Vereador abélixo assinado, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o
art. 125 do Reglimento Interno da Câmara Municipal de Fortaleza, após ouvido o Plenário,
vem submeter ai.apreciação desta augusta Casa legislativa a Indicação em epigrafe, a qual,
depois de aproVlada, será envi?,da ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a fim de que a mesma
retome a esta Casa em forma de Mensagem.

Departamento Legislativo da Câma.ra Municipal de Fortaleza,
Fortaleza, em~)J{ de UaL<"'i, 2013.
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INDICAÇÃO AINEXA AO

PROJETO DE LEI
O 1· c.:.· .• n/? f) ·1 3,1 •• ,. 1-.4 'l()

Determina que todas em todos os centros·
de saúde da cidade de Fortaleza, a·
Secretaria Municipal de Saúde,
disponibilizem aos usuários, as
especialidades e horários de atendimento
dos profissionais de saúde.

Art. 10 As unidades de saúde públicas municipais de Fortaleza, deverão disponibilizar ao .
público, de modlo facilmente legível e em local visível, os horários de atendil'Jlento de todos
os seus profissionais de saúde e respectivas especialidades.

Parágrafo único - A relação deverá conter a escala dé trabalho, dias, horários e
especialidade do medico (a).

Art. 20
- O Executivo regulamentará a presente lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, em

especial no tocante aos aspectos procedimentais e de formalização.

Art. 3.0 As despesas' decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamehtárias própriÇls, suplementadas se necessário~

Art. 4 o Esta Lei entra e'm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Departamento Legislativo da Câmara MuJibpal de Fortaleza,
! ,I (I

Fortaleza, em __ de I! i !.: 2013.
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Os pacientes que se dirigem aos postos de saúde demais unidades de saúde em busca de
tratamento e alívio para seus padecimentos freqüentemente se vêem frustrados pela
ausência ou indisponibilidade do profissional do qual necessitam. Para piorar, perdem
desnecessariamente tempo precioso aguardando serem chamados ou em pé em filas.

A simples medida de informar, por meio de quadro ou de Iistagem, quais são as
especialidades dlisponíveis e os horários de atendimento dos profissionais permitirá aos
usuários do sist$ma saber rapidamente se poderão ser atendidos ou se deverão dirigir-se a
outro local.

Convencido da viabilidade e da conveniência da presente propositura apresenta-o a meus
nobres pares e peço-Ihes os votos nécessários para a sua aprovação.
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